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Exmo. Senhor Presidente e Membros da Mesa Diretora do Poder Legislativo Municipal
de Baixo Guandu/ES.
 

 
 

O Vereador que este subscreve, com fulcro no art. 114, da Resolução nº, 016/90,
(Regimento Interno), a INDICAÇÃO ao ao Governador do Estado do Espírito Santo Renato
Casa Grande. (destinação de verbas estaduais para viabilizar a construção de um novo
cemitério ).
 
 

 
 

JUSTIFICATIVA
 

Justificativa; Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Espírito Santo, a
presente indicação tem por finalidade solicitar a urgente destinação de verbas estaduais
para viabilizar a construção de um novo cemitério público no município de Baixo Guandu,
uma medida que se impõe por razões de ordem pública, social e sanitária. A única
necrópole pública atualmente em operação na cidade, que atende uma população de mais
de 30 mil habitantes, alcançou um estado crítico de saturação e esgotamento de sua
capacidade máxima de sepultamento. Essa realidade gera um grave problema humanitário,
pois a ausência de novos jazigos e a limitação física para expansões comprometem a
capacidade da administração municipal de garantir o direito fundamental a um sepultamento
digno para os guanduenses em seus momentos de luto. 
 
A situação de superlotação do atual cemitério não apenas ameaça o direito à dignidade
post-mortem, mas também acarreta potenciais riscos à saúde pública e ao meio ambiente,
visto que a gestão de um espaço saturado dificulta o cumprimento rigoroso das normas
sanitárias e pode levar a problemas como a contaminação do solo e do lençol freático na
área. Embora a gestão municipal tenha implementado medidas paliativas, como a
construção de gavetas em sistema vertical, como ocorreu em resposta à pandemia de
COVID-19, estas são soluções de curto prazo que não resolvem a demanda crescente e
estrutural da cidade. É imprescindível um projeto definitivo, moderno e planejado, que
atenda às necessidades da população para as próximas décadas e garanta a salubridade
das instalações. 
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Considerando a magnitude do investimento necessário para a aquisição de uma nova área,
licenciamento ambiental e execução das obras de infraestrutura de um novo cemitério, este
empreendimento extrapola, de forma inquestionável, a capacidade orçamentária do
município de Baixo Guandu. Assim, o apoio e a intervenção do Governo do Estado, por meio
da alocação de recursos financeiros, tornam-se essenciais e inadiáveis para a concretização
desta obra de extrema relevância social. Portanto, solicitamos a Vossa Excelência a
sensibilidade e o apoio para acatar esta indicação, autorizando a liberação da verba
necessária para que o município possa iniciar, com a urgência devida, os trâmites para a
construção de um novo e adequado cemitério, em benefício da dignidade e do bem-estar de
toda a população de Baixo Guandu.  
 

 
 

Câmara Municipal de Baixo Guandu/ES, “Plenário Monsenhor Alonso Leite”, aos 22 de
outubro de 2025.
 
 
 
 
 
 
 

Romilson Araujo Ferreira
 

Vereador autor
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